
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 

Prestação de contas: 0066622-29.2018.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S. A. 

MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA. 

 

 

 

 

 

Janeiro e Fevereiro de 2021 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

 

Licks Associados e Cleverson Neves Advogados,  nomeados para a 

Administração Judicial  da MASSA FALIDA DA SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S.A. e MASSA FALIDA MERKUR EDITORA LTDA. , nos 

autos do processo de prestação de contas nº 0066622-29.2018.8.19.0001, 

vem, perante o MM. Juízo da 7ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do 

Estado do Rio de Janeiro,  nos termos do art.  22,  inciso I II ,  al ínea “p”,  da Lei  nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório  Mensal de Atividade dos meses de janeiro 

e fevereiro  de 2021. 
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O PROCESSO 

1) O Processo 

Data Evento Fls. 

26/08/2016 Sentença de Falência - art. 99 12.047-12.048 

16/03/2017 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único 12.230-12.249 

06/04/2017 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º,§1º - 

09/10/2017 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 14521-14581 

25/10/2017 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º - 

  Quadro Geral de Credores - art. 18 - 

 26/08/2016 Obrigações dos Falidos - art. 104 
12.169-12.170 / 
12.187-12.189 

  Arrecadação de Bens - art. 108 
13.677-13.746 / 
13.831 / 14.157 

  Realização do Ativo - art. 139 - 

  Relatório de Causas da Falência – Art. 22, III, “e” 16.032/16.102 

  Pagamento aos Credores - art. 149 - 

  Prestação de Contas do AJ - art. 154 - 

  Encerramento da Falência - art. 156 - 
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A EMPRESA 

2) Histórico  

A SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A foi 

constituída em 1942 como uma companhia de origem familiar, cuja 

principal atividade era a venda por reembolso postal.    

A MERKUR EDITORA LTDA foi  constituída na década de 80, a fim 

de aprimorar o catálogo onde eram apresentados os produtos ofertados 

pela Hermes.  

3) Causas da Falência 

O Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência apresentado 

pela Administração Judicial  demonstrou que em 2003, o Grupo Hermes 

investiu em uma plataforma online a fim de acompanhar a concorrência  no 

mercado de varejo, onde os produtos eram comercial izados pela internet 

através do website “comprafacil .com”.  

A partir de 2010 a Sociedade Hermes passou a apresentar 

resultados negativos,  os quais atribuiu ao fato de não conseguir 

acompanhar os grandes players do mercado de varejo.   

Em 18/11/2013 foi protocolado o pedido de Recuperação 

Judicial ,  porém, em 26/08/2016 foi  proferida a sentença convolando o 

processo em falência em razão do não cumprimento das obrigações do 

Plano de Recuperação Judicial .   

Ademais,  foi  constatado no Relatório a existência de crimes 

falimentares cometidos pelos sócios.  Houve sonegação e/ou omissão de 

informações (art.  171 da Lei 11.101/2005), quando os sócios apresentaram 

relação de bens diversa da declarada à Receita Fede ral.   
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A EMPRESA 

Ocorreu, ainda, omissão de documentação contábi l das 

sociedades falidas pelos sócios (art. 178 da Lei  11.101/2005) e desvio de 

bens das sociedades (art.  173 da Lei  11.101/2005) configurado pela 

evidente confusão patrimonial demonstrada em detalhes pela 

Administração Judicial em outras manifestaç ões.    

4) Estrutura Societária 

 
Fi gur a  1:  Es tr u tu r a  so c i e t á r i a  
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ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

5) Manifestações nos autos principais 

 A Administração Judicial apresentou as seguintes 

manifestações nos  autos principais do processo de falência:  

Data Manifestação 

22/01/2021 Petição – Alienação do galpão Hermes 1 e bens móveis 

30/01/2021 Esclarecimento – resposta de ofício ao JEC de Guarabira 
T ab e la  1 :  m an i f e s t aç õ e s  no s  au to s  p r i nc i p ai s  

6) Manifestações em habilitações 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações em 

habil itações: 

Habilitante Processo 

BRUNO RODRIGUES GIL 0270993-86.2017.8.19.0001 

TUANNY CRISTINE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 0138436-38.2017.8.19.0001 

JOSÉ RÉGIO TEIXEIRA COSTA  0098805-82.2020.8.19.0001 

IRENE PORFÍRIO SANTANA,  0195131-12.2017.8.19.0001 

TEREZINHA FRANCISCA ALVES DA SILVA 0317416-70.2018.8.19.0001 

DIOGO GONZATO BRANCO 0070358-84.2020.8.19.0001 

GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA, 0290965-71.2019.8.19.0001 

JOSE ROBERTO JACINTO MOREIRA 0192078-18.2020.8.19.0001 

FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 0064721-55.2020.8.19.0001 

BRUNO RODRIGUES GIL 0270993-86.2017.8.19.0001 
T ab e la  2 :  m an i f e s t aç õ e s  em  habi l i t a çõ e s 

7) Diligências 

A Administração Judicial  vem acompanhando a retirada dos bens 

arrematados pela empresa  Vertic Empilhadeiras do galpão  de Santa Cruz.
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ANÁLISE FINANCEIRA 

 

O Administrador Judicial sol icitou, atráves de e -mail, os extratos 

bancários das contas judiciais da Massa Fal ida junto ao Banco do Brasi l. 

Contudo, o e-mail  não foi  respondido até a presente data,  razão pela qual é 

necessário expedição de of ício ao Banco do Brasil  para envio dos extratos.    

Portanto,  resta prejudicada a análise da situação f inanceira da Massa 

Fal ida. 

 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2020. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

CLEVERSON DE LIMA NEVES 

OAB/RJ 69.085

 

  


